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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º.   O Decreto n o. 7.037, de 21 de dezembro de 2009, que aprova o 

Programa Nacional de Direitos Humanos PNDH-3 e dá outras providências, em 

virtude de vício flagrante de inconstitucionalidade nas disposições relativas, vigorará 

com a eficácia suspensa do dispositivo a seguir relacionado: 

 

“  Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à 

Violência: 

 

Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para 
o conhecimento, a garantia e a defesa dos direitos. 

(...) 

Objetivo estratégico VI: 

Acesso à Justiça no campo e na cidade. 

Ações programáticas: 

(...) 

d) Propor projeto de lei para institucionalizar a utilização da mediação como ato 
inicial das demandas de conflitos agrários e urbanos, priorizando a realização de 
audiência coletiva com os envolvidos, com a presença do Ministério Público, do 
poder público local, órgãos públicos especializados e Polícia Militar, como medida 
preliminar à avaliação da concessão de medidas liminares, sem prejuízo de outros 
meios institucionais para solução de conflitos. 

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Justiça 

 

Art.  2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O governo do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva tem-se notabilizado por sua 

capacidade de promover fricção, gerar fumaça e quase nenhum calor, no sentido de 
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ações e reações eficazes no desenvolvimento social e institucional duradouro para a 

sociedade brasileira. 

Ao apagar das luzes de seu segundo mandato consecutivo, o mandatário 

petista logrou produzir uma peça legislativa macroscópica, porém de baixíssima 

eficácia política e jurídica, o seu Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3.  

O Decreto no. 7.037, de 21 de dezembro de 2009, sob a justificativa de promover o 

fortalecimento institucional da democracia participativa e de garantir a eficácia aos 

direitos humanos, alinhava em seqüência enorme gama de ações, orientações 

indicativas e supostos objetivos para medidas de governo que, evidentemente, 

cedem à constatação de tratar-se de mero discurso vazio, dirigido a uma reduzida 

clientela interna, embora capaz de provocar ruídos de entendimento em diversos 

setores e agentes sociais distintos, como a imprensa, seus órgãos e entidades 

representativas, organizações religiosas, segmentos organizados do empresariado 

nacional, e representantes políticos eleitos, todos irmanados pelo sentimento de 

perplexidade face à iniciativa, inflacionada de propósitos grandiloqüentes, mas 

absolutamente inócua enquanto peça de política pública ou mesmo comando 

jurídico. 

Desnecessário seria dizer que, pela importância e magnitude do tema – 

direitos humanos – e por sua relevância em nosso País, onde avultam exemplos 

recentes de desigualdades sociais e econômicas flagrantes, de desrespeito a 

práticas de democracia política e pluralismo, e mesmo atentados à autonomia e 

independência dos Poderes constituídos, a preocupação assim formalizada pelo 

Presidente Lula melhor caberia no início dos sucessivos mandatos que o povo 

brasileiro conferiu-lhe, e não, quase à sorrelfa, no último mês calendário do 

penúltimo ano de mandato eletivo presidencial. 

A iniciativa de promover um Programa Nacional de Direitos Humanos remonta 

ao governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que muito melhor se houve 

nesse desígnio, tendo instituído o primeiro PNDH, pelo Decreto no. 1.904, de 13 de 

maio de 1996, tendo-o secundado em 2002, com a edição do segundo PNDH, pelo 
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Decreto no. 4.229.  Forçoso recordar quanto os PNDH de Fernando Henrique 

Cardoso não rendiam homenagem à demagogia ou à vacuidade.  O presidente 

Fernando Henrique Cardoso foi pioneiro, foi corajoso, e estadista que foi, nos atos 

executivos que concebeu e editou, atribuía responsabilidades definidas para a 

execução das ações estabelecidas, previa o detalhamento das ações do PNDH em 

Planos de Ação anuais, além de prever a inclusão das dotações orçamentárias 

necessárias ao custeio das ações pelos órgãos executores nomeados. 

O PNDH-3 de Lula limita-se, no tocante às responsabilidades de gestão e 

financeiras, a prever  a instituição de um Comitê de Acompanhamento e 

Monitoramento do PNDH-3 (artigo 4º. do Decreto no. 7.037, de 21 de dezembro de 

2009. 

O dispositivo do PNDH-3 do Presidente Lula, cuja eficácia deve ser suspensa, 

afronta os princípios constitucionais de independência do Poder Judiciário e do 

amplo poder de cautela assegurada ao julgador, que se encontram vinculados ao 

princípio do juiz natural, na sistemática jurisdicional brasileira.  A simples concepção 

de instaurar-se, como estágio preliminar para a solução de demandas e conflitos 

agrários e urbanos, a mediação obrigatória, constitui-se em ato emasculatório do 

Poder Judiciário. A resolução alternativa de conflitos, por quaisquer das formas 

conhecidas, abrangendo o arbitramento ou juízo arbitral, e a mediação, não se 

confunde com a jurisdição estatal, e constituem formas alternativas de composição e 

resolução de conflitos. O enunciado é muito claro em seus objetivos:  

institucionalizar a mediação como ato inicial das demandas de conflitos agrários e 

urbanos, denotando claramente o propósito de subverter a ordem jurídica e seus 

princípios basilares, inclusive com grave prejuízo à celeridade processual e para a 

pacificação da conflituosidade social. 

Após a constatação de impropriedades e desvios notórios na formulação do 

PNDH-3 de Lula, convidamos os ilustres pares e integrantes das Casas Legislativas 

do Congresso Nacional a aprovar o presente projeto de decreto legislativo, com o 
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qual intuímos alguns consertos na peça legal aqui debatida, para torná-la menos 

precária. 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2010. 

 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Aprova o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH-3 e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3, em 

consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas estabelecidos, na 

forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos 

orientadores e suas respectivas diretrizes:  

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil: 

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como 

instrumento  

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento 

transversal das políticas públicas e de interação democrática; e   

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Direitos 

Humanos e construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação;   

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:  

a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão 

social e econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e 

regionalmente diverso, participativo e não discriminatório;   

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de 

desenvolvimento; e   

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, 

incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos;   

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desigualdades:  

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e 

interdependente, assegurando a cidadania plena;   
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b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu 

desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e 

participação;   

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e   

d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;   

IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à 

Violência:  

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública; 

b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança 

pública e justiça criminal;   

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da 

investigação de atos criminosos;   

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da 

tortura e na redução da letalidade policial e carcerária;   

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das 

pessoas ameaçadas;   

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a 

aplicação de penas e medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema 

penitenciário; e   

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para 

o conhecimento, a garantia e a defesa de direitos;   

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:  

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de 

educação em Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;   

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos 

Humanos nos sistemas de educação básica, nas instituições de ensino superior e nas 

instituições formadoras;   

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e 

promoção dos Direitos Humanos;   

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público; e   

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à 

informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e   

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:  

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano 

da cidadania e dever do Estado;   

b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; 

e   

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à 

memória e à verdade, fortalecendo a democracia.   

Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele 

indicados, envolve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os temas tratados 

nos eixos orientadores e suas diretrizes.  

 

Art. 3º As metas, prazos e recursos necessários para a implementação do PNDH-3 

serão definidos e aprovados em Planos de Ação de Direitos Humanos bianuais.  
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Art. 4º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do 

PNDH-3, com a finalidade de:  

I - promover a articulação entre os órgãos e entidades envolvidos na 

implementação das suas ações programáticas;  

II - elaborar os Planos de Ação dos Direitos Humanos;  

III - estabelecer indicadores para o acompanhamento, monitoramento e avaliação 

dos Planos de Ação dos Direitos Humanos;  

IV - acompanhar a implementação das ações e recomendações; e  

V - elaborar e aprovar seu regimento interno.  

§ 1º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 será integrado 

por um representante e respectivo suplente de cada órgão a seguir descrito, indicados pelos 

respectivos titulares:  

I - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, que o 

coordenará;  

II - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;  

III - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República;  

IV - Secretaria-Geral da Presidência da República;  

V - Ministério da Cultura;  

VI - Ministério da Educação;  

VII - Ministério da Justiça;  

VIII - Ministério da Pesca e Aqüicultura;  

IX - Ministério da Previdência Social;  

X - Ministério da Saúde;  

XI - Ministério das Cidades;  

XII - Ministério das Comunicações;  

XIII - Ministério das Relações Exteriores;  

XIV - Ministério do Desenvolvimento Agrário;  

XV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;  

XVI - Ministério do Esporte;  

XVII - Ministério do Meio Ambiente;  

XVIII - Ministério do Trabalho e Emprego;  

XIX - Ministério do Turismo;  

XX - Ministério da Ciência e Tecnologia; e  

XXI - Ministério de Minas e Energia.  

§ 2º O Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

designará os representantes do Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3.  

§ 3º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 poderá 

constituir subcomitês temáticos para a execução de suas atividades, que poderão contar com a 

participação de representantes de outros órgãos do Governo Federal.  

§ 4º O Comitê convidará representantes dos demais Poderes, da sociedade civil e 

dos entes federados para participarem de suas reuniões e atividades.  

 

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os órgãos do Poder 

Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, serão convidados a aderir ao PNDH-

3.  
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro  

Celso Luiz Nunes Amorim  

Guido Mantega 

Alfredo Nascimento  

José Geraldo Fontelles  

Fernando Haddad  

André Peixoto Figueiredo Lima  

José Gomes Temporão  

Miguel Jorge  

Edison Lobão  

Paulo Bernardo Silva 

Hélio Costa  

José Pimentel 

Patrus Ananias  

João Luiz Silva Ferreira 

Sérgio Machado Rezende  

Carlos Minc  

Orlando Silva de Jesus Junior 

Luiz Eduardo Pereira Barretto Filho  

Geddel Vieira Lima  

Guilherme Cassel  

Márcio Fortes de Almeida 

Altemir Gregolin  

Dilma Rousseff  

Luiz Soares Dulci  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

Edson Santos  

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

Eixo Orientador IV: 

Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à Violência 

Por muito tempo, alguns segmentos da militância em Direitos Humanos mantiveram-se 

distantes do debate sobre as políticas públicas de segurança no Brasil. No processo de 

consolidação da democracia, por diferentes razões, movimentos sociais e entidades 

manifestaram dificuldade no tratamento do tema. Na base dessa dificuldade, estavam a 

memória dos enfrentamentos com o aparato repressivo ao longo de duas décadas de regime 
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ditatorial, a postura violenta vigente, muitas vezes, em órgãos de segurança pública, a 

percepção do crime e da violência como meros subprodutos de uma ordem social injusta a ser 

transformada em seus próprios fundamentos. 

Distanciamento análogo ocorreu nas universidades, que, com poucas exceções, não se 

debruçaram sobre o modelo de polícia legado ou sobre os desafios da segurança pública. As 

polícias brasileiras, nos termos de sua tradição institucional, pouco aproveitaram da reflexão 

teórica e dos aportes oferecidos pela criminologia moderna e demais ciências sociais, já 

disponíveis há algumas décadas às polícias e aos gestores de países desenvolvidos. A cultura 

arraigada de rejeitar as evidências acumuladas pela pesquisa e pela experiência de reforma das 

polícias no mundo era a mesma que expressava nostalgia de um passado de ausência de 

garantias individuais, e que identificava na idéia dos Direitos Humanos não a mais generosa 

entre as promessas construídas pela modernidade, mas uma verdadeira ameaça. 

Estavam postas as condições históricas, políticas e culturais para que houvesse um fosso 

aparentemente intransponível entre os temas da segurança pública e os Direitos Humanos. 

Nos últimos anos, contudo, esse processo de estranhamento mútuo passou a ser questionado. 

De um lado, articulações na sociedade civil assumiram o desafio de repensar a segurança 

pública a partir de diálogos com especialistas na área, policiais e gestores. De outro, 

começaram a ser implantadas as primeiras políticas públicas buscando caminhos alternativos 

de redução do crime e da violência, a partir de projetos centrados na prevenção e 

influenciados pela cultura de paz.  

A proposição do Sistema Único de Segurança Pública, a modernização de parte das nossas 

estruturas policiais e a aprovação de novos regimentos e leis orgânicas das polícias, a 

consciência crescente de que políticas de segurança pública são realidades mais amplas e 

complexas do que as iniciativas possíveis às chamadas "forças da segurança", o surgimento de 

nova geração de policiais, disposta a repensar práticas e dogmas e, sobretudo, a cobrança da 

opinião pública e a maior fiscalização sobre o Estado, resultante do processo de 

democratização, têm tornado possível a construção de agenda de reformas na área.  

O Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) e os investimentos já 

realizados pelo Governo Federal na montagem de rede nacional de altos estudos em segurança 

pública, que têm beneficiado milhares de policiais em cada Estado, simbolizam, ao lado do 

processo de debates da 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública, acúmulos históricos 

significativos, que apontam para novas e mais importantes mudanças. 

As propostas elencadas neste eixo orientador do PNDH-3 articulam-se com tal processo 

histórico de transformação e exigem muito mais do que já foi alcançado. Para tanto, parte-se 

do pressuposto de que a realidade brasileira segue sendo gravemente marcada pela violência e 

por severos impasses estruturais na área da segurança pública.  

Problemas antigos, como a ausência de diagnósticos, de planejamento e de definição formal 

de metas, a desvalorização profissional dos policiais e dos agentes penitenciários, o 

desperdício de recursos e a consagração de privilégios dentro das instituições, as práticas de 

abuso de autoridade e de violência policial contra grupos vulneráveis e a corrupção dos 

agentes de segurança pública, demandam reformas tão urgentes quanto profundas.  

As propostas sistematizadas no PNDH-3 agregam, nesse contexto, as contribuições oferecidas 

pelo processo da 11ª Conferência Nacional dos Direitos Humanos e avançam também sobre 

temas que não foram objeto de debate, trazendo para o PNDH-3 parte do acúmulo crítico que 

tem sido proposto ao País pelos especialistas e pesquisadores da área. 
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Em linhas gerais, o PNDH-3 aponta para a necessidade de ampla reforma no modelo de 

polícia e propõe o aprofundamento do debate sobre a implantação do ciclo completo de 

policiamento às corporações estaduais. Prioriza transparência e participação popular, instando 

ao aperfeiçoamento das estatísticas e à publicação de dados, assim como à reformulação do 

Conselho Nacional de Segurança Pública. Contempla a prevenção da violência e da 

criminalidade como diretriz, ampliando o controle sobre armas de fogo e indicando a 

necessidade de profissionalização da investigação criminal.  

Com ênfase na erradicação da tortura e na redução da letalidade policial e carcerária, confere 

atenção especial ao estabelecimento de procedimentos operacionais padronizados, que 

previnam as ocorrências de abuso de autoridade e de violência institucional, e confiram maior 

segurança a policiais e agentes penitenciários. Reafirma a necessidade de criação de 

ouvidorias independentes em âmbito federal e, inspirado em tendências mais modernas de 

policiamento, estimula as iniciativas orientadas por resultados, o desenvolvimento do 

policiamento comunitário e voltado para a solução de problemas, elencando medidas que 

promovam a valorização dos trabalhadores em segurança pública. Contempla, ainda, a criação 

de sistema federal que integre os atuais sistemas de proteção a vítimas e testemunhas, 

defensores de Direitos Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de morte.  

Também como diretriz, o PNDH-3 propõe profunda reforma da Lei de Execução Penal que 

introduza garantias fundamentais e novos regramentos para superar as práticas abusivas, hoje 

comuns. E trata as penas privativas de liberdade como última alternativa, propondo a redução 

da demanda por encarceramento e estimulando novas formas de tratamento dos conflitos, 

como as sugeridas pelo mecanismo da Justiça Restaurativa. 

Reafirma-se a centralidade do direito universal de acesso à Justiça, com a possibilidade de 

acesso aos tribunais por toda a população, com o fortalecimento das defensorias públicas e a 

modernização da gestão judicial, de modo a garantir respostas judiciais mais céleres e 

eficazes. Destacam-se, ainda, o direito de acesso à Justiça em matéria de conflitos agrários e 

urbanos e o necessário estímulo aos meios de soluções pacíficas de controvérsias. 

O PNDH-3 apresenta neste eixo, fundamentalmente, propostas para que o Poder Público se 

aperfeiçoe no desenvolvimento de políticas públicas de prevenção ao crime e à violência, 

reforçando a noção de acesso universal à Justiça como direito fundamental, e sustentando que 

a democracia, os processos de participação e transparência, aliados ao uso de ferramentas 

científicas e à profissionalização das instituições e trabalhadores da segurança, assinalam os 

roteiros mais promissores para que o Brasil possa avançar no caminho da paz pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para o 

conhecimento, a garantia e a defesa dos direitos. 

 

Objetivo estratégico I: 

Acesso da população à informação sobre seus direitos e sobre como garanti-los. 

 

Ações programáticas: 

a)Difundir o conhecimento sobre os Direitos Humanos e sobre a legislação 

pertinente com publicações em linguagem e formatos acessíveis.  

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República 
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b)Fortalecer as redes de canais de denúncia (disque-denúncia) e sua articulação com 

instituições de Direitos Humanos. 

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

c)Incentivar a criação de centros integrados de serviços públicos para prestação de 

atendimento ágil à população, inclusive com unidades itinerantes para obtenção de 

documentação básica. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; 

Ministério da Justiça 

d)Fortalecer o governo eletrônico com a ampliação da disponibilização de informações e 

serviços para a população via Internet, em formato acessível. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

 

Objetivo estratégico II: 

Garantia do aperfeiçoamento e monitoramento das normas jurídicas para proteção dos 

Direitos Humanos. 

 

Ações programáticas: 

a)Implementar o Observatório da Justiça Brasileira, em parceria com a sociedade civil. 

Responsável: Ministério da Justiça 

b)Aperfeiçoar o sistema de fiscalização de violações aos Direitos Humanos, por meio do 

aprimoramento do arcabouço de sanções administrativas. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; 

Ministério da Saúde; Ministério da Justiça; Ministério do Trabalho e Emprego 

c)Ampliar equipes de fiscalização sobre violações dos Direitos Humanos, em parceria com a 

sociedade civil. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República 

d)Propor projeto de lei buscando ampliar a utilização das ações coletivas para proteção dos 

interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, garantindo a consolidação de 

instrumentos coletivos de resolução de conflitos.  

Responsável: Ministério da Justiça 

e)Propor projetos de lei para simplificar o processamento e julgamento das ações judiciais; 

coibir os atos protelatórios; restringir as hipóteses de recurso ex officio e reduzir recursos e 

desjudicializar conflitos. 

Responsável: Ministério da Justiça 

f)Aperfeiçoar a legislação trabalhista, visando ampliar novas tutelas de proteção das relações 

do trabalho e as medidas de combate à discriminação e ao abuso moral no trabalho. 

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça; Secretaria Especial 

de Políticas para as Mulheres da Presidência da República 

g)Implementar mecanismos de monitoramento dos serviços de atendimento ao aborto 

legalmente autorizado, garantindo seu cumprimento e facilidade de acesso. 

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 

Presidência da República 

 

Objetivo estratégico III: 

Utilização de modelos alternativos de solução de conflitos. 
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Ações programáticas: 

a)Fomentar iniciativas de mediação e conciliação, estimulando a resolução de conflitos por 

meios autocompositivos, voltados à maior pacificação social e menor judicialização. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério das 

Cidades 

b)Fortalecer a criação de núcleos de justiça comunitária, em articulação com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e apoiar o financiamento de infraestrutura e de capacitação. 

Responsável: Ministério da Justiça 

c)Capacitar lideranças comunitárias sobre instrumentos e técnicas de mediação comunitária, 

incentivando a resolução de conflitos nas próprias comunidades. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República 

d)Incentivar projetos pilotos de Justiça Restaurativa, como forma de analisar seu impacto e 

sua aplicabilidade no sistema jurídico brasileiro. 

Responsável: Ministério da Justiça 

e)Estimular e ampliar experiências voltadas para a solução de conflitos por meio da mediação 

comunitária e dos Centros de Referência em Direitos Humanos, especialmente em áreas de 

baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e com dificuldades de acesso a serviços 

públicos. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; 

Ministério da Justiça 

 

Objetivo estratégico IV: 

Garantia de acesso universal ao sistema judiciário. 

 

Ações programáticas: 

a)Propor a ampliação da atuação da Defensoria Pública da União. 

Responsável: Ministério da Justiça 

b)Fomentar parcerias entre Municípios e entidades de proteção dos Direitos Humanos para 

atendimento da população com dificuldade de acesso ao sistema de justiça, com base no 

mapeamento das principais demandas da população local e no estabelecimento de estratégias 

para atendimento e ações educativas e informativas. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República 

c)Apoiar a capacitação periódica e constante dos operadores do Direito e servidores da Justiça 

na aplicação dos Direitos Humanos voltada para a composição de conflitos. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República 

d)Dialogar com o Poder Judiciário para assegurar o efetivo acesso das pessoas com 

deficiência à justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas.  

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República 

e)Apoiar os movimentos sociais e a Defensoria Pública na obtenção da gratuidade das perícias 

para as demandas judiciais, individuais e coletivas, e relacionadas a violações de Direitos 

Humanos. 
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Responsável: Ministério da Justiça 

Objetivo estratégico V: 

Modernização da gestão e agilização do funcionamento do sistema de justiça. 

Ações programáticas: 

a)Propor legislação de revisão e modernização dos serviços notariais e de registro. 

Responsável: Ministério da Justiça 

b)Desenvolver sistema integrado de informações do Poder Executivo e Judiciário e 

disponibilizar seu acesso à sociedade. 

Responsável: Ministério da Justiça 

 

Objetivo estratégico VI: 

Acesso à Justiça no campo e na cidade. 

 

Ações programáticas: 

a)Assegurar a criação de marco legal para a prevenção e mediação de conflitos fundiários 

urbanos, garantindo o devido processo legal e a função social da propriedade. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades 

b)Propor projeto de lei voltado a regulamentar o cumprimento de mandados de reintegração 

de posse ou correlatos, garantindo a observância do respeito aos Direitos Humanos. 

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento 

Agrário 

c)Promover o diálogo com o Poder Judiciário para a elaboração de procedimento para o 

enfrentamento de casos de conflitos fundiários coletivos urbanos e rurais. 

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento 

Agrário 

d)Propor projeto de lei para institucionalizar a utilização da mediação como ato inicial das 

demandas de conflitos agrários e urbanos, priorizando a realização de audiência coletiva com 

os envolvidos, com a presença do Ministério Público, do poder público local, órgãos públicos 

especializados e Polícia Militar, como medida preliminar à avaliação da concessão de 

medidas liminares, sem prejuízo de outros meios institucionais para solução de conflitos. 

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Justiça 

 

Eixo Orientador V: 

Educação e cultura em Direitos Humanos 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.904, DE 13 DE MAIO DE 1996 
* Revogado pelo Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002. 

 

Institui o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  
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Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, 

contendo diagnóstico da situação desses direitos no País e medidas para a sua defesa e 

promoção, na forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º O PNDH objetiva:  

I - a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos diretos 

humanos no País;  

II - a execução, a curto, médio e longo prazos, de medidas de promoção e defesa 

desses direitos;  

III - a implementação de atos e declarações internacionais, com a adesão 

brasileira, relacionados com direitos humanos;  

IV - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e discriminação, com 

reflexos na diminuição das desigualdades sociais;  

V - a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição, especialmente 

os dispostos em seu art. 5°;  

VI - a plena realização da cidadania.  

 

Art. 3º As ações relativas à execução e ao apoio do PNDH serão prioritárias.  

 

Art. 4º O PNDH será coordenado pelo Ministério da Justiça, com a participação e 

apoio dos órgãos da Administração Pública Federal.  

Parágrafo único. Cada órgão envolvido designará uma coordenação setorial, 

responsável pelas ações e informações relativas à execução e ao apoio do PNDH.  

 

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades privadas 

poderão manifestar adesão ao PNDH.  

 

Art. 6º As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH correrão à conta de 

dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes.  

 

Art. 7º O Ministro de Estado da Justiça, sempre que necessário, baixará portarias 

instrutorias à execução do PNDH.  

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de maio de 1996; 175° da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

DECRETO Nº 4.229, DE 13 DE MAIO DE 2002 
* Revogado pelo Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009. 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH, instituído pelo Decreto nº 
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1.904, de 13 de maio de 1996, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º. O Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, instituído pelo 

Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996, contém propostas de ações governamentais para a 

defesa e promoção dos direitos humanos, na forma do Anexo I deste Decreto.  

 

Art. 2º. O PNDH tem como objetivos:  

I - a promoção da concepção de direitos humanos como um conjunto de direitos 

universais, indivisíveis e interdependentes, que compreendem direitos civis, políticos, sociais, 

culturais e econômicos;  

II - a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos diretos 

humanos no País e a proposição de ações governamentais e não-governamentais voltadas para 

a promoção e defesa desses direitos;  

III - a difusão do conceito de direitos humanos como elemento necessário e 

indispensável para a formulação, execução e avaliação de políticas públicas;  

IV - a implementação de atos, declarações e tratados internacionais dos quais o 

Brasil é parte;  

V - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e discriminação, com 

reflexos na diminuição das desigualdades sociais; e  

VI - a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição, especialmente 

os inscritos em seu art. 5º.  

 

Art. 3º. A execução das ações constantes do PNDH será detalhada em Planos de 

Ação anuais, na forma do Plano de Ação 2002, que consta do Anexo II deste Decreto.  

 

Art. 4º. O acompanhamento da implementação do PNDH será de responsabilidade 

da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do Ministério da Justiça, com a participação e 

o apoio dos órgãos da Administração Pública Federal.  

Parágrafo único. Cada órgão envolvido na implementação do PNDH designará um 

interlocutor responsável pelas ações e informações relativas à implementação e avaliação dos 

Planos de Ação anuais.  

 

Art. 5º. O Secretário de Estado dos Direitos Humanos expedirá os atos necessários 

à execução do PNDH.  

 

Art. 6º. As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH correrão à conta de 

dotações orçamentárias dos respectivos órgãos participantes.  

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 8º. Fica revogado o Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996.  

 

Brasília, 13 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior  

 
ANEXO I 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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